
 Lei n.º 64/2008, de 5 de Dezembro - 1.ª série — n.º 236 

Aprova medidas fiscais anticíclicas, alterando o Código do IRS, o Código do IMI e o Estatuto dos 
Benefícios Fiscais, tendo em vista minorar o impacto nas famílias dos custos crescentes com a 
habitação, e cria uma taxa de tributação autónoma para empresas de fabricação e de distribuição 
de produtos petrolíferos refinados  

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:  

 

Artigo 1.º  

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares  

 

Os artigos 73.º, 78.º e 85.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, 
abreviadamente designado por Código do IRS, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de 
Novembro, passam a ter a seguinte redacção:  

 

«Artigo 73.º  

[...]  

 

1 - ...  

2 - São tributados autonomamente os seguintes encargos, suportados por sujeitos passivos que 
possuam ou devam possuir contabilidade organizada no âmbito do exercício de actividades empresariais 
ou profissionais, excluindo os veículos movidos exclusivamente a energia eléctrica:  

 

a) Os encargos dedutíveis relativos a despesas de representação e a viaturas ligeiras de passageiros ou 
mistas, motos e motociclos, à taxa de 10 %;  

b) Os encargos dedutíveis relativos a automóveis ligeiros de passageiros ou mistos cujos níveis 
homologados de emissão de CO(índice 2) sejam inferiores a 120 g/km, no caso de serem movidos a 
gasolina, e inferiores a 90 g/km, no caso de serem movidos a gasóleo, desde que, em ambos os casos, 
tenha sido emitido certificado de conformidade, à taxa de 5 %.  

 

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - ...  

 

Artigo 78.º  

[...]  

 

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - Em caso algum, as deduções previstas no n.º 1 podem deixar aos sujeitos passivos rendimento 
líquido de imposto menor do que aquele que lhe ficaria se o seu rendimento colectável correspondesse 
ao limite superior do escalão imediatamente inferior.  
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5 - (Anterior n.º 4.)  

 

Artigo 85.º  

[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - Os limites estabelecidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 são elevados, tendo em conta os escalões 
previstos no n.º 1 do artigo 68.º, nos seguintes termos:  

 

a) Em 50 % para os sujeitos passivos com rendimento colectável até ao limite do 2.º escalão;  

b) Em 20 % para os sujeitos passivos com rendimento colectável até ao limite do 3.º escalão;  

c) Em 10 % para os sujeitos passivos com rendimento colectável até ao limite do 4.º escalão.»  

 

Artigo 1.º-A  

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas  

 

Os artigos 81.º e 96.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, 
abreviadamente designado por Código do IRC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442-B/88, de 30 de 
Novembro, passam a ter a seguinte redacção:  

 

«Artigo 81.º  

[...]  

 

1 - ...  

2 - ...  

3 - São tributados autonomamente, excluindo os veículos movidos exclusivamente a energia eléctrica:  

 
a) À taxa de 10 %, os encargos dedutíveis relativos a despesas de representação e os relacionados com 
viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, motos ou motociclos, efectuados ou suportados por sujeitos 
passivos não isentos subjectivamente e que exerçam, a título principal, actividade de natureza comercial, 
industrial ou agrícola;  

b) À taxa de 5 %, os encargos dedutíveis, suportados pelos sujeitos passivos mencionados no número 
anterior, respeitantes a viaturas ligeiras de passageiros ou mistas cujos níveis homologados de emissão 
de CO(índice 2) sejam inferiores a 120 g/km, no caso de serem movidos a gasolina, e inferiores a 90 
g/km, no caso de serem movidos a gasóleo, desde que, em ambos os casos, tenha sido emitido 
certificado de conformidade.  

 

4 - São tributados autonomamente, à taxa de 20 %, os encargos dedutíveis, suportados pelos sujeitos 
passivos mencionados no número anterior, respeitantes a viaturas ligeiras de passageiros ou mistas cujo 
custo de aquisição seja superior a (euro) 40 000, quando os sujeitos passivos apresentem prejuízos 
fiscais nos dois exercícios anteriores àquele a que os referidos encargos digam respeito.  
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5 - ...  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - ...  

10 - ...  

11 - ...  

12 - ...  

 

Artigo 96.º  

[...]  

 

1 - ...  

a) Em três pagamentos por conta, com vencimento em Julho, Setembro e 15 de Dezembro do próprio 
ano a que respeita o lucro tributável ou, nos casos dos n.os 2 e 3 do artigo 8.º, no 7.º mês, no 9.º mês e 
no dia 15 do 12.º mês do respectivo período de tributação;  

b) ...  

c) ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - ...  

6 - ...  

7 - ...»  

 

Artigo 2.º  

Alteração ao Código do Imposto Municipal sobre Imóveis  

 

O artigo 112.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, abreviadamente designado por Código do 
IMI, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 287/2003, de 12 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção:  

 

«Artigo 112.º  

[...]  

 

1 - As taxas do imposto municipal sobre imóveis são as seguintes:  

a) ...  

b) Prédios urbanos: 0,4 % a 0,7 %;  

c) Prédios urbanos avaliados, nos termos do CIMI: 0,2 % a 0,4 %.  

2 - ...  

3 - ...  
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4 - ...  

 

5 - Os municípios, mediante deliberação da assembleia municipal, fixam a taxa a aplicar em cada ano, 
dentro dos intervalos previstos nas alíneas b) e c) do n.º 1, podendo esta ser fixada por freguesia.  

6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - ...  

10 - ...  

11 - ...  

12 - ...  

13 - ...  

14 - ...»  

 

Artigo 3.º  

Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais  

 

O artigo 46.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, e 
republicado pelo Decreto-Lei n.º 108/2008, de 26 de Junho, passa a ter a seguinte redacção:  

 

«Artigo 46.º  

[...]  

1 - ...  

2 - ...  

3 - ...  

4 - ...  

5 - Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3, o período de isenção a conceder é determinado em 
conformidade com a seguinte tabela:  

 

 
6 - ...  

7 - ...  

8 - ...  

9 - ...  

10 - ...  
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11 - ...  

12 - ...  

13 - ...»  

 

Artigo 4.º  

Tributação autónoma para empresas de fabricação ou distribuição de produtos petrolíferos refinados  

 

1 - As empresas de fabricação ou distribuição de produtos petrolíferos refinados ficam obrigadas, para 
efeitos fiscais, a adoptar os métodos FIFO (First In First Out) ou do Custo Médio Ponderado no custeio 
das matérias-primas consumidas, devendo ser usado o mesmo método para todos os inventários que 
tenham uma natureza e uso semelhantes nos sucessivos exercícios.  

 

2 - A diferença positiva entre a margem bruta de produção determinada com base na aplicação dos 
métodos FIFO ou do custo médio ponderado no custeio das matérias-primas consumidas e a 
determinada com base na aplicação do método de custeio adoptado na contabilidade está sujeita a uma 
tributação autónoma em IRC, à taxa de 25 %.  

 

3 - A tributação autónoma em IRC apurada nos termos do número anterior não é dedutível para 
quaisquer efeitos na determinação do lucro tributável, tanto em contas individuais como em óptica de 
grupo.  

 

4 - É vedada a repercussão no preço dos produtos vendidos do encargo suportado com a tributação 
autónoma em IRC, cabendo à autoridade reguladora da concorrência a sua fiscalização.  

 

5 - O disposto nos números anteriores aplica-se aos exercícios de 2008 e seguintes.  

 

Artigo 5.º  

Produção de efeitos  

 

1 - As alterações introduzidas pela presente lei aos artigos 73.º, 78.º e 85.º do Código do IRS, 81.º e 96.º 
do Código do IRC e ao artigo 112.º do Código do IMI produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.  

 

2 - A alteração do período de isenção a que se refere o artigo 46.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, 
com a redacção dada pela presente lei, é aplicável às isenções em que o período de seis ou três anos 
do benefício ainda está vigente ou se extinguiu no ano de 2008.  

 

Artigo 6.º  

Entrada em vigor  

 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.  

Aprovada em 17 de Outubro de 2008.  

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.  

Promulgada em 10 de Novembro de 2008.  

 

Publique-se.  
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O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.  

Referendada em 10 de Novembro de 2008.  

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 
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